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Enviado por: "Licitacoes - Defensoria Publica RS" <licitacao@defensoria.rs.gov.br>

De: licitacao@defensoria.rs.gov.br

Para: "Brunno Toniolo" <brunnot@gatriaconsultoria.com.br>

Data: 28/01/2019 15:19 (11 minutos atrás)

Assunto:
Re: Re: esclarecimento - TP001-2019 - Projetos para Construção Sede da Defensoria Regional de
Uruguaiana/RS

Anexos: Esclarecimento 02.pdf (268 KB)

 
Prezado representante da empresa Econômica Engenharia, 
 
 
Em atenção ao questionamento enviado abaixo, referente à Tomada de Preços nº 01/2019 da
Defensoria Pública do Estado do RS, encaminho resposta através do Parecer Técnico em anexo.
 
Outrossim, informo que a abertura da licitação será suspensa, para readequações do Edital, sendo
que a nova data de abertura será comunicada através de publicação, conforme a legislação
vigente. 
 

Atenciosamente,

 

 Pense antes de imprimir
 O Meio Ambiente agradece

Carla Verena Sousa
 Analista Processual

 Comissão Permanente de Licitações
 Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

 Rua Sete de Setembro, 666 - 4º andar
 Fone (51) 3210-9378

 

 
Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você
não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as
informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida
apague-a. Agradecemos sua cooperação.
 
Em 25/01/2019 às 09:19 horas, brunnot@gatriaconsultoria.com.br escreveu:

Economica Engenharia
CNPJ 72544711/0001-38
 
Em sex, 25 de jan de 2019 09:17, Licitacoes - Defensoria Publica RS <licitacao@defensoria.rs.gov.br
escreveu:

 
Prezado Bruno, bom dia!
 
 
Em atenção ao questionamento abaixo, solicito que informe qual o nome da empresa
interessada em participar da licitação, para que possamos identificar na resposta ao
questionamento.
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Atenciosamente,

 

 Pense antes de imprimir
 O Meio Ambiente agradece

Carla Verena Sousa
 Analista Processual

 Comissão Permanente de Licitações
 Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

 Rua Sete de Setembro, 666 - 4º andar
 Fone (51) 3210-9378

 

 
Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se
você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou
divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você
recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e
em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação.
 
Em 23/01/2019 às 18:50 horas, brunnot@gatriaconsultoria.com.br escreveu:

TOMADA DE PREÇOS Nº01/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1745-30.00/18-0
 
Prezados;
 
Em relação ao edital acima citado solicito esclarecimento quanto ao item CGL 12.1.6.2:
(...) É OBRIGATÓRIO que a equipe técnica seja composta por no mínimo os seguintes profissionais
(...)
 
A palavra OBRIGATÓRIO da a entender desclassificação caso o(s) engenheiro(s) não terem a
quantidade de tempo de experiência profissional.
 
O entendimento do Tribunal de Contas da União é desfavorável à possibilidade de exigência,
no instrumento convocatório, de tempo de formação acadêmica ou de experiência
profissional para fins de qualificação técnico-profissional, conforme segue abaixo:
 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

 
 Como podemos verificar, o rol de documentos que podem ser exigidos, de acordo com o art.
30 da Lei nº 8.666/93, é taxativo, o que a criação de sobrecomandos pelo órgão
administrativo interessado. Esse é posicionamento mais recente do TCU, senão vejamos:
 
O TCU apreciou relatório de auditoria realizada, no âmbito de Fiscalização de Orientação
Centralizada (FOC),“com o objetivo de detectar a ocorrência de irregularidades em
contratações públicas selecionadas a partir de classificação de riscos realizada por modelo
probabilístico de análise de dados”, ocasião em que se avaliou a regularidade da contratação
de empresa pela Superintendência Regional do Dnit no Estado de Goiás e no Distrito
Federal, “conforme seleção efetuada com base nos critérios adotados no aludido modelo
probabilístico de risco”. O relator do processo identificou a seguinte impropriedade em um
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dos editais de pregão eletrônico analisados: “exigência de comprovação, para fim de
qualificação técnica-profissional, de tempo de experiência ou de exercício em
função dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante para a execução do
objeto, configurando infração ao disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, e nos arts. 3º, §1º, inciso I, e 30, §§ 1º, 3º e 5º, da Lei 8.666/1993”. O
relator ressaltou que, em decisão recente (Acórdão 3.356/2015-Plenário), o TCU entendera
“que exigências relativas ao tempo de formação acadêmica e de experiência profissional
somente são aceitáveis como requisito de habilitação em licitações se acompanhadas de
justificativa expressa, no instrumento convocatório, que demonstre a imprescindibilidade de
tais condições à execução do objeto”. Contudo, afirmou que, em outras decisões (tais como
o Acórdão 727/2012-Plenário), o TCU adotara “uma linha de entendimento ainda mais
restritiva, no sentido de que exigência de comprovação, para fim de qualificação técnica, de
tempo de experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante afronta o
disposto no art. 30, § 5º, da Lei 8.666/1993”. O relator posicionou-se conforme “essa
segunda linha de entendimento, considerando que o rol de exigências de habilitação
previstos na Lei de Licitações e Contratos é numerus clausus”. Por fim, ponderou que “é de
se perquirir a efetividade de tais disposições editalícias, pois o tempo de formação
profissional ou o tempo de registro nos conselhos profissionais não garante nem o
efetivo exercício de determinada atividade nem a qualificação do profissional para
o desempenho do objeto contratado”. Assim, o relator propôs cientificar o DNIT da
ilegalidade dessa exigência, proposta anuída pelo Colegiado. Acórdão 134/2017 Plenário,
Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler.
 
Assim sendo, caso o licitante inclua entre as exigências da qualificação técnica-profissional o
tempo de formação acadêmica ou a experiência profissional, poderá incorrer em ilegalidade,
pois estará restringindo a competição no certame, o que o deixa sujeito às sanções legais. 
A efetiva capacidade de um profissional no desempenho do objeto contratado não se mede
pelo tempo mínimo de experiência, ou pelo registro profissional no respectivo conselho, 
pois tal desempenho dependerá de múltiplos fatores, definidos já, de forma taxativa no
mencionado dispositivo da Lei das Licitações, segundo o mais recente entendimento do TCU.
 
Com este entendimento, solicitamos alterar a palavra OBRIGATÁRIO por ACONSELHÁVEL, acredita
ser possível ?
 
 

Brunno Toniolo
 brunnot@gatriaconsultoria.com.br

 41 991817981
  

GÁTRIA CONSULTORIA
 +55 11 3280 8584

 contato@gatriaconsultoria.com.br
 www.gatriaconsultoria.com.br 
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